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ESTADO DA PARAÍBA 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE QUEIMADAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SMDS 

cmassistencia.queimadas@gmail.com 
 

RESOLUÇÃO Nº 003/2023-CMAS 
 

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas 
referentes aos exercícios de 2021 e 2022, do 
Fundo Estadual de Assistência Social para o 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
do Município de Queimadas/PB. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de 

Queimadas/PB, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
512/2016, resolve aprovar em reunião extraordinária realizada em 05 de março 
de 2023. 

 
CONSIDERANDO a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe 

sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências; 
 
CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004 

que dispõe sobre objetivos, diretrizes, princípios e usuários para a implementação do 
Sistema Único da Assistência Social – SUAS, por meio da execução dos serviços e 
programas no âmbito da Proteção Social; 

 
CONSIDERANDO a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, que 

aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, que dispõe sobre os serviços 
e programas da Política da Assistência Social; 

 
CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica - NOB/SUAS 2012, que 

dispõe sobre a operacionalização do Sistema Único da Assistência Social - SUAS; 
 
CONSIDERANDO as Normas legais do Estado nas quais reguem as formas 

de transferências do FEAS aos municípios; 
 
CONSIDERANDO a Portaria do Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome (MDS) Nº 625/2010; 
 
CONSIDERANDO a Portaria N° 580 de 31 de Dezembro de 2020 do 

Ministério da Cidadania; 
 
CONSIDERANDO as Portarias N° 22 e 23 de 17 de fevereiro de 2022 do 

Ministério da Cidadania; 
 
CONSIDERANDO, a Lei Estadual Nº 10.546 de 03 de novembro de 2015, 

da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social; 
 
CONSIDERANDO, o Decreto nº 36.389 de 25 novembro de 2015 da 

deliberação da plenária em Reunião Ordinária realizada em 08 de fevereiro de 2023; 
 
CONSIDERANDO, a Reunião Ordinária nº 176 da Comissão Intergestores 

Bipartite da Assistência Social - CIB/SUAS/PB, realizada no dia 03 de março de 2023. 
 
RESOLVE: 

Art.1º. Aprovar por unanimidade a Prestação de Contas do exercício de 
2021 e 2022 referente aos recursos recebidos do Fundo Estadual da Assistência Social 
com transferência direta para o Fundo Municipal da Assistência Social a serem destinados 
para a manutenção dos serviços e programas da Proteção Social Básica, Proteção Social 
Especial e de Gestão do SUAS existentes no município de Queimadas. 

 
Art.2º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Queimadas/PB sala de sessões, 05 de março de 2023. 

 
 

 
Eliz Rejane Vicente da Silva 

Presidente do CMAS 
=============================================================== 
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